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OPINIÃO CATHARINENSE. 

qu sp rão? 

em m rito proprio é certo que muitas ve
zes ergue- e alguem no meio da sociedade 
preterindo aquelle que o po snem. ｍ｡ｾ＠
serve apenas para con6'lllaçllo do que e 

chll na consciencia de tudo. os homens que 
o.coutemplam? admiram, isto é, que o me
rito reRI é o unlCo que merece respeito e ucu. 
tamento. 

GralhR3 arreadas com penas de pavllo; 
Ic ros que se elevam a certas alturM, será 
difficilimo deixarem de mostrar as ve tes 
alheias pelas juncturas dlls azas, ou derre
td-as aQ culor dos raios do Sol. 

Assim entre n6s algumas entidades, sendo 
erguidas pelo braço forte do governo pro
vincial, do ･ｾｱｵ･｣ｩｭ･ｵｴｯ＠ elD que jaziam, jui
gáralD-se logo invenciveis potencias politi
cas e chefes de pal,tido I 

'I!m 11 minima consideraçilo social, ávidos, 
eg-oi.:ltas, e 110 mesmo tempo accu ando· lhes 

iencia qual o prestigio que possuiam, 
OI importuO&V& a pruença do qu lhes eram 
SII periorei. 

Convinha, ｰｯｩｾＬ＠ manejar URS trevas contra 
e tes a arma da intriga, e recebeI-os sempre 
com intima familiaridade. 

O governo sem conhecimento das cousas 
e dos homens que o rodeavam, novelmesruo 
n08 negocias poltticos e administrativos. ten
do recommendaçCies para essas ｩｾ､ｩｶｩ､ｾ｡ｬｩﾷ＠

dades, fllcilmente deixava·se por allas diri· 
gir e guiar. 

Ao consequencias funestas de um tal es
do da COCOIIS ninguem desconhece. 

O. chefe. das principnes repartiçOes na 
provincia tiv eram de lutar com a pre 'iden
cin, declarando rotas as suai relbçoes. 

O'ahi, o governo da provincia, abusando 
do alto carga de que se achava revestido, 
lDanda publ icar UID offieio reservado, que 
nllo lhe servindo da defeza, apenas era 11 ar
ma terrivel da desmoralisaçno que o presi . 
dente da provincia de.fechava sobre o en t!lo 
iospector da thesourarl8 de fazenda. 

Desmoralisado o chefe de tao importante 
repartiçilo perante o ｾｵ｢ｬｩ｣ｯＬ＠ já .uno podia 
merecer mais o conceito que deVIa em pre
senca de seus 5Ubordiuados. 

Éra lastimavel esse e tado de cousas, e 
tudo uevido a essas indil'ldualidndes, que 
entendiam dever subjugar o ｣ｬｊｾｦ･＠ dnquella 
repartiCllo por meio de mtrigas. E este ｴｾ Ｇ ｊ＠
facil, tno docil, desejando Rcommodar ｡Ｚｮｾ｡ ｳ＠
115 pa rtes, que fôram o prete. to da luta, VIO
se a final s6sinho. 

Ou tra chefe oe repartiç.no ｴｾ ｶ･＠ de arcar 
com as imposiçCies da presldencla,. lutar e lu · 
lar mnito, porque as mesmas ･ｮｴｬ､ｾ､･ｳ＠ pre
paravam terreno para uma terceira luta. 
isto é, devia dar-se um ｬｵｧ｡ｾ＠ ao genro do 
futuro promotor da Justiça, Visto como o que 
en tllo exercia esse cargo era u.ma. ｾｯｭ｢ｲＮ｡＠
que empanava o brilho ､･ｾ｡ｳ＠ IDdlvldualt-
daues. 

A luta ahi rompeu ·se, e depois de ter ｰｲｾﾭ
't'8ricado o presidente da provincm, depOIS 
de ter occulto o documento de um preten
dente, que requeria ｵｾ＠ lugar na alf ndega, 
con.egulo que os anlmos serena:;sem COlll 
quebra de dignidade. 

Ｍｾ＠

j n Cllusa de Jacintho Pinto, e lutámo a fll
vor da justiça, que exigiam fo. ｰｯｾｴ･ｲｧｦｴﾭ

da, por ｳ｡ｴｩ､ｦｵｺｾｲ＠ interesos$ men confes
sa veis. 

NilO consentimos, porém, que a adminis· 
trnçllo nos impozes e a requerer sem compe· 
teneia perante o juizo colllmercia!. 

A demi silo nllO se fez e pera r, e mUito 
urgia, por ter sido denuDclado o primeiro 
supplente do juiz muniCipal; ti para comple
to remate lima outro delllissllO e mais um 
proce330 de responabllídade furam ｦｾｲｪＮ､ｯｳ＠
no gabinete da presidencla. 

Tudo, porém, desappareceu como a nnvem 
negra ｱｵｾ＠ se reftecte dobre o lago límpido e 
sereno, e pasoa deixundo-o intacto. 

Nilo enumeremGS outras pequenas lutas, 
e muitas outras intrigas contra n08SOS cor
religionari08 poliuccs. 

Aonde, no entanto, o cansa de todos esses 
males. de todas essas lutas, em que sahia 
vencedora umas vezes, m ferido, o primei
ro autoridade da provin .• ou era outras 
ｶ･ｺ･ｾ＠ derrotada com a maior nffronta ｾ＠

Considere nm pouco o espirito menos il· 
ｬｵｾｬｲ｡､ｯ＠ e re6.ectldo, e ha de eucontrlll-as 
ne. as tres entidade>! egoista , sem tiDO e 
sem pre tigio, de que se acercon o governo 
prol'lucial, 

Hoje que os correligionori08 politicos s.e 
acham intimamente convencidos do que di
zemos; ,boje que são conhecidas essas indi
vidualidades, os males de que teem Sido 
causa, lançando no abysmo o um governo, o 
que esperam ainda ｾ＠

Acaso nllo será informado aquelle que vier 
toma. os redeas da adJDiuistraçno, de tudo 
quanto ba I1qui occorrido'/ 

Esperam por ventura prosegnir no mesmo 
caminho, ter o calor official, e declararem
se chefes do partido ｾ＠

Nem taota ingenuidade de vossa parte, 
nem tallt8 falta de boJO enso, u90 86 do suc
cessor de vos.o patrono, como tambem do 
goveruo imperial, que nilo desejará ver lDais 
um tal estado de r.ousas, creado por uma 
fal a ｾｩｴｵ｡ｩｬｯ＠ repellida pelo legitimo parti
do conservador. 

Terminando perguntaremos ainda- o que 
esperão? 

Roforl'na eleitoral 

Em 11m dos noços anteriores artigos, 
aventuráUlos a propo ｩｾ￣ｯ＠ que-o Ｎｧｯｶ･ ｲｮＬｾ＠

repre 'entativo é o governo da IDlllorla. E 
forca extremar o ｳｾｮｴｬ､ｯ＠ dessa Ilxpress ilo, 
po;que ao ｰ｡ｾｳｯ＠ que ex ternamos eS'e pen
samento, tllmbem nutrImos a Intima con
vicçao que as mioorias devem Igualmente 
ter R liua repre 'enLaça0, por ｳｾｲＮ＠ ･ｾＧ｡＠ uma 
condiçllo necessarla para a legltllDldade d.a 
sys tema represeutntl VO. \ sobera !lIa ｲ･ｾｬﾭ

de 110 corpo morlll da oaçi\o, na generalIda
de dos cidl\dilOS e uno em uma ou outra clas
se mais ou menos pril'llegiada. O'abi li con
equencia logica e irrecusavel que faz que 

a representaç90 seja geral a6m de que o 
principio da ｾｯ｢･ ｲ｡ｮｬ｡＠ fique solIdamente 6r· 
mlluo e garantido. 

Quaudo dizemos que o ｧｾｶ･ｲｮｯ＠ represe n
tativo é o governo da maioria não. quere· 
mos, ｰｾｲ＠ certo, bntitentar que o palz de"a 

clu 

de um maiori nllme,i a. Nno; a unino 
f ti? a forca, mBl a forra nllo fôrma o direito. 
E' preciSo n!lo confundir B ídé8l. 

o córpos collectivos sempre que trlltRm 
de tomar uma deliberaçno qualquer Ire ' ne
ce >idade, devem pa< ar pelo crisol da apre
claçno as differentes vontades componentea 
do sell todo para que depois obre com ml
dure7.a e ､ｳｾ･ｲｮｩｭ･ｮｴｯＮ＠ De de que uma dea
RIU vontade, nllo é contemplada propolit 1-
mente, a decisllo toroa-se manca e carece
dora de fundamento solido e perdurave\. 
E' e .e o en lno da sciencia; o contrario é o 
abuso, a prepoteocia do maior numpro. Ora, 
desue q lIe se trata de delegar poderes na 
ordem politica, com maioria de razAo deve 
ser invocado e e principio alutar e alva
dor de qualquer gremio ocia!. Pela dele
gaÇllo s!lo po tos em jogo todos o direitos, 
todas a pNro"'ativa sociae, e por coa e
quencia devem ser tomadas em linha de 
contn e con iderauo em sua ju ta proporÇAo 
todos os intere sados nesses direitos, ne ,as 
preroga ti v as. 

E' verdade qlle em ultimo ca.o a victoria 
deve ficar compelindo ao principio, qoe fur 
melhor ｡｢ｲ｡ｾＧｬ､ｯ＠ pel" opioillo publica, or
gAo legitimo da o eraoia nacional, e que 
･Ｕｾ｡＠ victoria 66 p6de ser decretada e alca:!
cada nas urnas por meio de voto, sendo a 
êondiçilo della a maioria nomerica. 

E' verdadeir a phrase; e nllo veremos 
quem a con teste. O direito de voto é pa
ra n6s o primpiro e ·teio, o mais ｦｾｲｴ･＠ pedes
tal sobre que de"cAnçll o edi6cio do governo 
con"titucional represen tativo. Sem o .. oto 
nllo ha delegaçúo, sem delegaçllo, desappa
rece a fôrma de governo. 

Porém é preci'o rpcunhecer que a idéa 
emittidll, e nno rpcebida pela opinillo pu· 
blica tem igual direito de ser ｣ｯｾｳｩ､･ｲ｡､｡＠

nos comicios da nRçilo, e no cooaelho. de 
seus delegado,; que á maiori nilo a iste o 
dirpito ､ｾ＠ subjugar a minoria ao ponto de 
nbotar a sua manifestaçQo, e que pelo con
trario é preciso o'lvir e re.peilar as vozes in
timas de suas incer83 conviCÇões. Es!'e prin
cipio que hoje ono achou pleno acolhimento 
no gremio sociul, muita vezes por f"lta 
de uma elucidllçl10 completa e satisfactoria, 
pxige, ｦｩｾｭ｡､ｬｬ＠ em bom direito, ｾ･ｲ＠ expedido 
e di$cntido , porque é po ivel que am.o .... 
quando os sp ns meios de acçllo forem acl.
rado e pe 'odas todas a3 suas conseq ueueiu. 
pile consigoa gnlgllf um logar nu bancada, 
do triumplJo. Tem sido esse o a.ceudeute 
de todas as idéas novas; e a bandeira politi
cu . COIOO tudo o maiS, eltá sujeita " mes
mns alteroatil'as. 

Po.ta m 'mo de pllrte ･ｳｾ｡＠ prob.bilidade 
de triumpho as convenienciu sociaes recl.· 
mBIO a e:thiblçllo DO altar da patria das ra
zOe" lie convicçno, que motÍl'aram a appa
rição ､･ｳＬ［･ Ｌ ｾ＠ novos sentimentos; a sociedade 
tem o direito de ppdir, de instar pela acla
racilo das ｩ､ｾ｡ＧＬ＠ por que d'ahi Ih, pod ... 
provir muita, vezes inCIIlculaveis b.neficlo.; 
ou conhecer-se 8 má fé, os pernici_ ia
tento de alguns de seus membros. Quer'lII 
um, quer em outro caso os bene6ci. Il1o 
reaes. 

De orte que o direito que &elll • aaiDOna 
de repre entar- e. por ill80 que ralo .... de 
achar· e em menor numero 11. n .. 
de fozer parte da communhlo ....... -
verte·, e elD um dever, e u. i • .,., ... 
em freo te ao direito ocial 
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&aoto.quo 010 so ･ｾＭ
... 0 ,oldido da soberaOla 

d o ao. , ... er .. da lIIaioria, 
o JI09 ..... .. ntCOobece e coo agra o 

por ... . a popular, e tomo a <o· t:: e e .. &oda a ｯ｡ｾｬｯＬ＠ elle é o go
ia. eem oo\retan to deticoo lio

&IN aa miooria, que tambem tem 
MlOq.,.oia. 

n .. iI pooto Guizot 0110 é coo hereo
•• coaeequltDCia da sua theoria dos ca-

ｾ＠ d' , .. E' da oatoreza roblime do Irelto que 
oude ello reioa, &odos o ｰｯｾｳｵ･ｭ＠ igualmeo 
\a9 DIo ao auriltue oem se ｲ･｣ｾｳ･＠ e;pe
eialmeo\e á oinguem; elle 010 ｡Ｇｰｬｲｬｾ＠ Slono 
... ｾｏｬｬｬｬｬｬｯｄｇｩ｣･ｲ＠ e a se dlffDndlr; slle se 
apreseata e se dá a todo os ｱｵｾ＠ se mo Ｎｴｲｾｭ＠
dispOllol a recebei-o. E' ,00 &elO do direito 
e alJi IÓmente, que póde vir-se abysmar es
ta dietjDÇIo de duas raças e de dous po-

" VOI ••• o •••••• 0 

Ea&u palavras de G,uizot ･ｯ｣･ｲｲ｡ｾ＠ a con· 
d ... naçAO da eleiçAo dlrecta cen ItArl8,. e ao 
"e.mo tempo a conveniencia. a necessidade 
de MirIm repreaeutadu as mlnorlad: a ell"l,de 
do direito, q .. e acoberta e garaote as maio
ria .... eMende ilioal!llsnte Ｎｯ｢ｾ･＠ as cama
dai ciaa minorias; porque .. alorlas ou mlOO
ri ... a .. boa ellas se .cbam ｡｣ｯｾ･ｲｴ｡､Ｘ Ｎ＠ pe
lo maoto augu'to da. s?ber,aU18 naclooal : 
_ oberaoia n80 é privilegIO ,de 'a ou da
quell. cla __ ･ｭｲｯｾ｡＠ em maioria; contra 
. o protelta mesmo o seu caracter de-na
clooal i4ad •. 
ｾｯ＠ jogo do sy tema repre'entativo a mi

noria lambem influe com o seu peso salutar, 
tambem tem o seu papel a repre entar e ali
ás um papel de alta significaç!lo ,P?litica. 
｣ｾ｡＠ fúrma de governo, onde a oplnl80 pu

blica firm a legitimidade da administraçno, 
como resultado e consequencia do principio 
de d legaçilo, torna-se impreôcin.divel a 
ui teneia de uma opposiç/W, de.tlnada a 
ｮｰｲ･ｾ･ｮｴ｡ｲ＠ um correctivo á. qualquer de.cnr
re mento d go,erno. Sem e a oppoSlÇ80 
I6mpre di !lO-ta a, pelos ｭ･ｩｯｾ＠ legses, cha
mar á verdadeira -eoda, que devem trilhar, 
os agentes do poder, a marcba do sy'tewa 
constilucional represenlati vo se lorna pre
caria e manCrl pelA falta de um dos elemen
tos indi pen aveis para que preponderem os 
direitos da soberania; e o sydtema cahindo do 
arbitrio ao IIbiurdo vai despenhllr-se irreme
diavelmente no nbysmo de eu aniquilamen
to p ra nunca mais levantar·se. 

Pois bem; es.a oppo iÇão, inve tida do 
desempenho de uma tao nobre mi daO, é re
pre otada por es,a minoria á qual e tem 
Bté hoje ｲ･｣ｵｳｾ､ｯ＠ os meio de se manifestar 
-negando- e·lhe o direito de repres6ntaç!lo, 
mas convém chamar 11 verdadeira altura em 
qua deve er ell collocada, abríndo-se mBo 
de e ostracismo iojustiDca vel e Bem uma 
razlO de er. 

O gr nde, o magno desideratum, que se 
de ej Ic oçar com a instituiç!lo das cam ras 
legislativas 6 que el\as, ･ｸｰｲ･ｾｳ｡ｮ､ｯ＠ legiti
mamente a oplaino e a vootnde do paiz, col
loquem a admini traç!lO do E.tado em IOnOS 
apropu d s a promover m o prugreoo mo
rRI m terial do paiz, fuzendo fir1Dar o go
verno em h 60Jidas; e que "o govr.rno, 
form dr) por ellas, tire a eu turno de eu 

io ua energia e lua e ｴ｡ｌｩｬｩ､｡､ｾＺＧ＠ 1\ 
para 'lue s ｣ｯｭｾｲ＠ s po s m i 50 cou guir 
6 mi tr.r lJu em 6'1 ,-ia e ｴｐｪｾｭ＠ ｲ･ｰｲｾ＠ en
tado ｴｯＬｬｯｾ＠ o intere os e tod ｾ＠ a opiuio 
do paiz; a comu o repre nt, Dte d 
11 ,,110 e n"Q da m lorla, e d do rl'"1 e ven. 
fica o coutr riO pel 8xclu,no d'l minorill, 
011 p. ｲＨｬｾｭ＠ e ｣ｬ｜ｲＱｉ｣ｴ･ｾＬ＠ que os revcMte 
d m· ublda Iml'0rtaucI no meio dos do
mBi, podl'r' e I\ppurece o fal '8wento com
plotlj do .y t m repro entflli vo. 

CeJnmo o ｰｾｬ｡ｶｲ＠ ,'to8rt. fil\. 

Opinião ｃ｡ｴ｢｡ｲｬｮ･ｊｬｾ＠

clama. a igualdade como sendo sua mesma 
raiz e seu fuudamento . 

U A Injustiça e a violencia do principio 
0(\0 ficam sendo meno. evidentes por ｾ･ｲＬ＠ uma 
mlOoria, que soffre. 'ao hu suffraglO lit ual 
ou de um individuo isolado n90 é contempla. 
do ｴｾｮｴｯ＠ quanto é outro iudividu,o ｉｳｾｬ｡､ｯ＠
ua. corumunh90: Mas 080 é a Ull?Orla ,só 
que Boll:"ro com isso. A democracia usslm 
constituida DuO IIttinge mesmo o seu fim os
tensi vo o de dar em todos os casos os pode, 
res do governo á maioria numerica; ella faz 
uma causa muito ､ｩｦｦｾｲ･ｵｴ･Ｌ＠ ella os dá ,á 
meioria, que póde nllo ser, mil que ｾ＠ mUI
tas vezes uma lllinori de todos. E sobre 
tudo nos casos extremos que se vê o valor 
de um principio: supponbamos, por conse
quencill que n'um palz ｧｯｶ｢ｲｾｮｴｬｶｯ＠ pelo ｾｵｦＮ＠
fragio igual e universal, haJII uma elelçno 
contest.da em cada coilegio ･ｬ･ｬｴｯｲｾｬＬ＠ ,e que 
em cada eleiçno uma. pequena ｭ｡ｬｾｲｬ｡＠ al
cança Il victoria. O parlament? a sim ｾｾｲﾭ
mado representa um pouco lOalS que a olm
pies maioria da naç!lo. Ess,e ｰｾｲｬ｡ｭ･ｮｴｯ＠
poe-se a fllzer leis e toma medidas ｾｭｰｯｲｴ｡ｮﾭ
ｴｾｳ＠ do cbefo de uma simples malOrlll no par
lamento me mo. Que garantia ha de que es
sas medidas estejam de accordo com 08 dese
jos da maioria do povo 1 A metade pouco 
mais ou menos dos eleitore. , teado ficado em 
inferioridade nos conselhos, uenhuwa influ
encia teve na decisilo; e toda ella talvez 
bostil às medidas, vi.sto ter votado contra 
todos aquelles que a3 tomaram provavel
mente em grande parte. ｑｵｾｮｴｯ＠ aos oulros 
eleitores, a metade pouco mais ou menos dos 
repre 'e uluntes escolhidos, votou contra as 
medidas. E', por consequencla posslvel, e 
mesmo provavel que as medidas, .que, preva
leceram agradaram &omente á mmorla, con
stituida em maior. ' a d ta parte dll naçno e 
que 115 leiS do paiz erigiram em classe do
minante. Si a democracia significa o 11 cen
deute certo da maioria,n!lO ha outro meio de 
o a segurar sinilo permittir que seja.m con
ｴ｡､ｾ＠ na addic80 toda as cifras individuaes. 
Si h uma mi'noriA deixada de parte quer de 
caso pensado, quer em razão da maneira 
porque funcciona o mechallismo, o poder 
nilo pertence á maioria, porém Slln, a uma 
minoria, que se mauifes ta em toda a parte 
meuos no parlamen to." 

Tirar á minoria. o direito de fazer-se repre
sentar, é excluil·a dos gozos socmes, é cre
ar-lhe uma posiç!lo verdadeirnmenle exce
pCional e que nBo se coaduna com as maxi
mas e prlncipios do governo monarchico, 
constitucional e represont ti vo. 

Proseguiremos. 

(Da Nação. ) 

GAZETILHA. 

"RI.ore , -Proccdclllc do Rio de Ja . 
neiro ancorou ocslu pOrlO 00 dia' cio cor
renlo ° ltajahy, c seguiu no mo'mo dia 
para ° Sol. 

Da mo m proccdencia cnlrou no le 
porlo o p,lquclu Caldcron. 

Por mbo recelJumu' joruas da cÓllc, 
cndo a Nurilo .Iê I: do COI renlo. 

OR'ertR , - I\ccobomo. um folholo 
c01110))(10 UI1l di cur ° profulido na di,cu -
ào da Ilx,lç o di furça policiai 610 o ｾ｡ｯ＠

llo 6 de \lHlI do 181:i, polo Ilr. Jo-6 Luiz 
do Almoida Nogueira, na 8 ' ｯｭｾｬｵ＠ Ilro
\ íncial do . PBulo. 

Agradoremo a oITerl3j o no OU11l ro 0-

gUlol Ira crOV(!roUlO a pOrlO geral do U 
oloC)ullnlo di cur o. 

EI Corre0 ｉｾ＠ luuaol. - Pelo Ca-
lI1ó' 1111 Jllo a I.' do corr nl, vindo do 

ui, loc'homo El Corre0 }:, paltol, jornal 
ｾｵｯ＠ o publica CIII [lucno - \yrcs, no cn-
do nlregue a 1 do m IIIU mrz. 

11 

do do Par.aguay. manuou uizer na Igreja 
ｾｉｩｬｴｲｩｺ＠ de ' la cidade. _ 

Tocou a mu ica do mesmo balalhao. 

Noticia da eêrte- A. 'ação de 
21 de ｾＱ｡ｩｯ＠ p. pas.ado. ｰｵ｢ｬｬ｣ｾ＠ alguns 
Irechos do relalorio apresentado a. a aem
ｾｉ￩｡＠ geral pelo Sr. minis!ro da ｡ｾｲｉｃｾｬｬｾｲ｡Ｎ＠
commercio e obras publicas. D uhl Ilra
mos o seguinte: 

« Foi dislribuido, lia fôrma tio art. 3: 
da lei de 28 de selelllbro de t 871, o pro.
dueto do fundo de emoncipJção pelas di
versas pro,'incias do Imperio , Ilcando uma 
re crvn de 287:5008198 rs., para o mu
niciflios. oDtle era de cunhecido o numero 
do e cra .os matriculauos na epocha da 
distribuição. I) 

Na distribuicão feila coube a esla pro
vincia a quota" de 26:1558315, sendo a 
imporlanria do funrlo de emancipação ar
recadada de 30 : 383S974. 

« A applicação deslas quolas deve rea
Ii.ar'se DOS termos 110 arl. 27 do regula
menlo approvado pelo decreto n. 5135 de 
13 de Novembro de 1872 . egundo as ca
Ihegorias no me mo estabeleCidas, á ,' ista 
do Irabalho feito pelas junlas de classiflca
C:IO no dh'cr 03 municipios. Esle Iraba
iho, porém. furço u é dizel o, encontra 
grandes embaraços na pralica, e tem fal
lado em lll11ilos lugares, uão obslanle as 
reileradas recilmmeodacõcs da adminislra
cão e a coaccão resulIaúle das mui las com· 
min,ldas no iÍrl. 96 do cilado regulamenlo. 

u Recahe elle em grande parte sobre os 
escrivães de paz, que onerados com o curn
primeolo de oulras obrigações e Irabalhos 
de que Iiram os meio de subsi leocia, ão 
aio,IJ ｏｾｉ＠ igados a prll lar graluitamente 
es lo ser\' iço. 

o Não é pois ｾ･＠ eslranhar para quem 
couhece .15 coodições do paiz, a dlfficulda
de rom que luta a Ｇｬ､ｬｬｬｬｮｩｾｬｲ｡￣ｯ＠ no empe
nho de coo eguir que e reunam periodi
camenle pessoa rc idenles a 'ezes á lon
ga dislaucia da éde do muuiciplo, e le
nham a cooperação gratuita de escrhães 
de paz. oU de qualquer cidadão idoneo em 
falta ､･ｳｾ･＠ funccionariõs. 

« Eis os molivos porque alé a pre enle 
data apenas é conhecida o re ulIado dos 
ｉｲ｡｢ｾｬｨｯｳ＠ de ela illcação de alguns muni
ri pios » , dando 149 municipio. 199 , '56 
o cravo clas,;ificado. ("') 

« Coo,'ém, pois . ｨ｡ｾｬｬｩｴ｡ｲ＠ o governo a 
de línar do fuudo de emanCipação a parle 
que rÓr slriclamen(tl precisa para e lipen. 
diar aquclle funccionario e aceudir ás 
de pez3s indi pen a,'ei ao ｾｯｭ＠ de empe
nho do crviço. J) 

CRIRRrR cio de(mtRdo ,- lul
g.lIDO Ile interesso levar 00 coohecimenlo 
do UOS$O leilores as emenda apre ' ent.lda 
ao projoclo do reforma 0lullor31 que cnlrou 
em 3.' tliscus ão no dia 31, e conlioua va a 
I: de maiu. Doixamo 00 6Dlr61<1010 de 
dar a emeodo do . r. coa Iheiro lencar 
por erem muito 0\16U a , o 110 falIar e _ 
paço, o que faremo DO IIlImero eglliole. 

« CllnllllUou a 3' dlscu · [lo do proJllclo 
de reforma IcHoral 

• Orou o r. Marlínho Campo 
u ｆＧｯｲｾｭ＠ lidJ o apoiada li cguilllcs 

emenlla. : 
(( Do 'r. Jo. o Mellde : 
• O arl. 2.' ' jn im ub lilllirl : 
« O 101111 Ira do i IIp I io lia rõrl o 

pro idenlc 11 , provlII i. fi\aráO pro, Lo
ri m 01 coofol m n menor lia' 3 ul!im3 
ｱｕＳＱＱｬｬ｣｡ｏ･ｾＬ＠ o num ro d' 'IUllor do ca
d UOlJ palochla. Coucluidll, por6m, a 1.. 
ｱｵｾｬＱｦｩ｣｡ｮｯ＠ ｦｾｬｬ｡＠ no coufol"lllidade do arllgo 
onl cod nte. aquello IIll111ero crá 0\ do 
lIclllllllv mcnle para o ｾｬｔ･ｩｬｯ＠ do § t.· 
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«O V do arl. 2.' In 
cado, accre cClllolllJO-sO a 
cepNo: 

im modln
IIgulnlo Cl-

• ai vo na l' J" • • I . o clçao (lllnJ3111 1131'3 a 
qua orão convocado o clcilo;' o o 
uPllleolc do aelu I Icgl lalura, devendo, 

pOlrem
1
, volar proml ' cuamenle conrorme o 

ar. .' e cilado • 

« O ｾ･｛ｬＬｬｉｮ､ｯ＠ membro 110 § 16 e os • 
17. I , 19.0 ｾｏ＠ (\0 me mo all. i:, ｾｾｪｊｉｾ＠
a. Im .ub Illuldo.: 

c A ｰｲｯ｜ｾｮｲｩ｡＠ do Alto Amazona. PI' 
auh};- RIO-Granllo do orle, E ririlo an
to, hraoa: aota CutharillO, Goyaz o MaIo 
Gro o ｾ｡＠ ｲｾｯ＠ 3 d pulados á Q .cllIbléa geral 
legl IJllva; a do PariÍ, Parahyba, Alogõa 
c erglpc Ｖｾ＠ a do laranh:lo. Ce,lr:i o !tio. 
ｇｲｏｉｬｾ･＠ 110 ul9,.a de S. Paulo 12; a. de 
ｐ･ｲｾ｡ｭ｢ｵ＠ o, O.lhla e HIO de Jaueiro (In
clu 1\6 o lIIullicipio neutro) Ui; a de li. 
na -Gerae 2 t • 

«O rl. 1.' § 16 ela lei n. 842 de 19 
de selembro de 18:i5 é alterada tlo eouinlu 
modo: D 

• A pruvincia .de Mino -Geroe , Goyaz, 
tollo-Gros 'o e Rlo-Gr.lode do orte da

rãll mai 2 membro. á re pectil'a ｡ｳｾ･ｬｬｬﾭ
bltla legisl.lliva provindal; as do Cealá 
ｾ｡ｯｴ｡＠ Cuthariua, Espirilo- anlo, Alio AlUa: 
tonas e Pdraoá, mais um. » 

« Accre ceote- e onde convier: 
li A freguezi s rura ,que pelo numero 

de sous eleitor ;, ou agoregoção de oulros 
das freguezias oircumvi inha, puderem 
reunir o minimo do art. 1.' § 3 ' tla lei 
o. 1.0 2 dlj 18 de ago lO de 1860, em 
prejui7.o das chlades e 1 illils proxima , for
ma ráO colleglo elellora1. » 

• Accrescenle- e ao art. 2.' em para
grapho e pecial: 

« As camaras muoicipae das capilacs 
apur ráõ ｡ｾ＠ aulhenllcas do collegios ･ｬｾｩﾭ
torae da plovillcia respectiva; excepto as 
dos collegio eleilorae da prol incia do Rio 
de Janei ro, as quaes serão apuradas pela 
camara municipal da cÔrle. 

« O § 21 do mesmo ar\. 2.' eja assim 
subsliluldo: 

« O depulado que rór ollmeado minislro, 
nào deixa vago o seu I"gar lia camara; al
terado, De t,1 I)orte, o art. !9 da coostitui
ção polillca do Imperio. 

« No ca o de vaga por qualquer dos mo
ｴￍｬｯｾ＠ recoohecidos lias leis, o eleitor lIa 
respecliva proviocia volará em um 6 no
me, se um ou dous rorem os deputados á 
asseOlbléa geral ou membro da assemllléa 
provIncial a eleger; em :! nom.es, si 3 ro
rem a vaga; CII) 3 nome, I rorem 4; em 
4 nomes, si rorem 5 ou 6; em:; nomes, si 
forem 7 ou 8; e assim oa mesma propor· 
ção. )) 

« NtI art. 6.' a suppressão seja limilada 
aos §§ 1.' c 3.' 

« O n. 111 do § 9.' do arligo 4.' seja 
accrescentado com a seguiolo disposição: 

« O processo, (lOrélll, não terá iugar .l
« Dão Ilepoi tle allnllliada pelo poLler com
e petenle a que tionaua eleição. » 

e O § 5.' do arl. 3: amplie-se do se· 
j;uinle modo: 

ｾ＠ E la dispo ição é applicalel aos ,sena
dore . e elles oflu j;ozarão tla excepçao sob 
o n. 1 saho quanto aos posloS mililares. 

i ｦｯｲｾｭ＠ empregado ｃｩｖｉｾＬ＠ deverno ser 
apo elllado ou jubilados cOllforme a nalu
reza uos cargo ' que ｴｬｸ･ｲ｣ｾｲ｣ｭＬ＠ como !eodo 
as coodiçõe legaes para ISSO, a lolalldade 
dos vencimenlos.» 

« Para er collocado onue convier : 
«Oart. t:§ I:;da leio . 1,082de 

todc1860 ' 

tudo dn flr nte 101 - • R -JO o IIIR _ 
ＱｉＱ［ｾＮｬｴ＠

Dos, r. , IlIH In ｮ｡ｩｬＩｯｾｮ＠ o outro ' 
". Em I1lla no prlljrcto n. :I t:i do ':l0 do 

ablll de 1 73.-UI pCi ｉ ｾ ￚｃＬ＠ truo .. itoriJ. 
-.\rt .... -Para a 1. ' q1lollfic o ti vo. 
tante . depoi da !lI" eule lei, . tJO redu
ZIIlu a melade os prazo de que tratam os 
ﾧｾ＠ 8.' e seguinte do art. 1.'-A.rl. ... -O 
prdZO de G mezes tle quo tr.lta o § L' tio 
art. S.' 6 redllzillo a 3 mezr para a I.' elei
ｾＬｉｕ＠ de deputado que 'e fizor em virtude 
dJ pre'ente ICI. - . n. -DOUTA BARDO
ZA. -JOAQI.IM 118NTO. - PERblM D 

TO . ' 

1)05 me mo rs : 

«Emcod DO 22 do arl. 2.'-«EIO vez 
Jas pnlaHD, -dou cidaMlos-di"J- e _ 
tr.e cidndãll -; em vez ､･Ｍｱｵ｡ｬｾｯ＠ cida
dao -dIga- ＱｬＭｾｏｉｓ＠ oidadão -lJOI\Tl BAR' 
DO A. -JOAQUI\1 DENTO.-I'EI\EIRA DOS .\N
TO .' 

Dos rs . ih eira Marlin e oulro : 
« Ao ｾ＠ 17 oudo e lê - e a do Pará que 

elegcrd 6 -. accresrente-se e 3 do RIO 
Grrmde do S'.ll que clegerá 10, a de • . Pau
lo que elegerd 15, a do Rio de Janeiro que 
elegerá 15, a de Minas 30, a de anla Cu
tllilrina 4, e a do Mar'lllhão 9 -SILVEIRA 
M.lRrIN .-COl'lDE DE PORTO ALRGRE . -FLO

RENCIO n& ABREU. -FLORE ' .-BRU QUE. 

00 r. Uelaodoro . ilva: 
• O mini'tro do imperio na CÔrle e 05 

presidontes oas prol'iucias . crcarão defini
tivamenle laolos ccllcgios eleitoraes quan
las rorem ,15 ciclades, villos e fI eguezia ru
rao. do imperio, comtanlo que oenltuma 
della tenha meoos Je 20 eleilores.-BE
L1l000RO SILVA.» 

JI.. crise e a qucsti\o dali cam
biacs,- E' a epygraphe de um arligo 
que vem Da NOfão de 29 do mez (l. passa
do, - e em ｾ･ｵ＠ começu se lê: 

• O seoado approvou hootem (2 de ｾＮｩｯＩ＠
"ara ｾ･ｲ＠ dirigida á sancção imperial, a 
IJroposla que aulorisa o gOI'eruo a preslar 
allxilio ao. bancos durante a crise que lem 
alIligido a nossa praça, seodo logo orteada 
a delJulação que tem de 8IJre eotar a . ｾＱＮ＠
o Imper,ldor o projecto de lei em lão boa 
hora adolJt,ldo pelas duas casas dll parla
mento. » 

(;ommeulla da Hosa,-Foi agra
ciado com a commelldo da Ordem da Ro a, 
o capitão rommandanle da compauhia fixa 
tlesla cidade Caodido Alrredo de Amorim 
Caldas, que marchou para 11 norte du Im
lJerio C(l!!1 um contingente de 100 praças, 
sell'lo 70 do batalhão Jo deposito de in-
trucciiu de ｩｮｲ｡ｮｴ･ｲｩｾ＠ de I.' classe, c 30 da 

compânhia fixa. 
Felicilamos o nosso amigo por e ta pro

va de cou ide ração com que acaba de dis
tiogull · o o gOleroo Impel ial. 

Errata.-No n. 31,00 arligo do ruo
do rallou a epygraphe-As<emblea Provin
cial.-No n. 32, no final da linha 34.col. 1.' 
vago 1.', em lugHr de declarar lêa-se decla. 
rarem. 1'10 erros esse que no escapam 00 

correccãb e os quae o leitor os irá rorri-. , 
giotlo. 

ValtO" -O Conde d'EIL enlrou aole
hODltllll da Europa. 

INEDITORIAES. 

Corr9s pondonCia. 

"Ornno foi o pezar qu causou ne ta ca. 
?,Ilnl ft Dcti la de remoçno (8 do Dr. JOlIo 
1 lo o.m ó) , qu oel o de 11 zelo, Int lligeocl o 
､ｾ､ｬ｣･ｮｯ＠ no c1·.emp oito do clrgo qu tno 
dlgoftllJe nt oceupava, muito 1I11ha niDd 
e p rar 8 pro iocia . 

" . ｾｉｉｓ＠ ｨｾｊ･＠ qu o Dr, Jol\o Thom6 e acha-
11 Já lnt'lr do perfellamente du neces ldn

de. do dtfiereut r mos do e"lço provin
clul, t, odo Jillltteodido a algumas de DI 
nece. Idao 8, e r. tudado outru, e era che
gad . 1\ epocha.de complet r com emene. 
medIda a r ah açAo de dU vistas 

.. A. ｦｬｯｴｩｾｩ＠ que DO chega0 de ＮｾｾｾＮｾｾｾｾ＠
cc. aor eAo I\lnda uma pro'lI do criterio quo 
preSIde aos aeto, do gauiuete 7 do março. OI 

Ora ･ｾｰｬｩｱｵ｡＠ o corre pOlldoute emelhan
te remoçl!o. 

S. Tbomé, cu.io penegerist. é o corre. pon
dente, era aClIvo, zelo o dedio do intel/i
ｧ･ｾｴ･［＠ . tinha feito i to, ｾｱｵｩｬｬｯＬ＠ o' aquillo 
mal!, linha novo plano concebido" novo 
estudos feItos, IImadurecldoe, como é entao 
que n09 deIXOU de felicitar, pedindo remo
çl!o, quando a a semblé era 6ua , o Con.".
vador o elogiava. tinha oumerosos ami
gos, etc., etc. 1 

e uRo pedio remoça0, como remover- e 
um bomem nes as coodiçoei Y 

Nno tem ｲ｡ｺｾｯＮ＠ o correspo.ndente, porque 
elle mesmo o dIZ. As notlcl8S que no che
gam do succe sor do r. Dr. JOIIO Tbomé -
são ainda uma Pl'oua elo criteno que preside 
aos aclos do !labin-le 7 de março. 

Se foi sorpres8, como coofes, a,nllo tem ra
zgo o ｣ｯｲｲ･ｳｰｯｮ､ｾｮｴ･＠ de u ar de IlImentaçoes. 

Quanto a08 feItos de S. Thomé, mando 
dar vIsta ás parte, porq ue é bom 'Ver para 
crtr. 

ａｰｯｮＱＮ｡ｮｬＮＨｾｮｴｯ＠ . 

(Conttnuarão do n. 32 ) 

I,ENÇOE co. OICIOXARS lU T MPO D PAZ, 

I.' O pescador de proflssllo do alto mar . . , 
costas ou riOS navega,els. 

oDsERnçolls. - Proflssllo é o modo de vi
da que nlguem eurcita, e de onde tira OI 
meios ､ｾ＠ su bsistencia. 

Alto m8r - é o que fica fóra das barras 
Rios oavegaveis - silo aquelle. oode po: 

dem andar embarcaçOes. 
2.' O proprietarío de cada fabrica que ti

ver dez ou mais trabalhadores. 
3.' O ーｲｯｰｲ￭ｾｴ｡ｲｩｯ＠ de cada fazenda rural 

(isto é fóra dos limites da cidade) que tinr 
dez ou mais trabalhadores. 

4.' O administrador de cada fabrica que 
ti ver dez ou mais trabal badores. 

5.' O feitor de cada fazeoda rural que ti
ver dez ou m8is ｴｲ｡｢｡ｬｨ｡､ｯｲ･ｾＮ＠

6' Os machiuistas a serviço das estndu 
de ferro. 

7.' Os machinistas a serviço das embar
caçoes a vapor. 

8.' Os macbinistas a serviço de eatabelo
cimentos f8bris, cujo nlor alo seja inferior 
a 20:0008000. 

9.' Os machinistas a serviço de estabele
cimentos ruraes ·como o de ptlar .rroz, _ 
vido a vapor, o de serrar madeira, movido 
tambem a vapor, etc.,; mas é preelso que o 
C8 pltal em pregado ｉｬｾｓ＠ e e tabelecimento. 
ullo eja iuferior a 20:000'000. 

10.' Os empregados doa telegrapbos ele
ctricd . 

lI.' Os empregadoi dos correios. 
12.' Um vaqueiro, capataz ou feitor de 

fazenda de gado, 8 qual produzir 50 ou m.ia 
crias aunualmente. 

13.' Um caixeiro de cid a casa do com· 
mercio, que tiver, ou se presumir que leal 
de capital 10:000 000 ou mai; m .. ê alll 
caixeiro sÓ!Dente, embora teaha doia 011 
maIs. 

OBSEnv Ç'OIlS. - Cad fazenda d ..... .ao 
pódH ter isento um vaqueiro, um eapatu e 
um feitor; mas sim ou um .. qaeira, ,a aIS 
capataz. ou um feitor. O que a lei qaer ê 
isentar um, tenha el1l1 a denomiDaçao que 
ti ver. 

ConvtÍm ainda obserur 
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Dem Im IeIllfO pu. 0.'111, em tem po de 
,.., .... """'" • ｃｏｄｴｲｬ｢ｵｬｾＮ｡ｏＬ＠ na fórma 
ela li Ít 1',", qal 18 acba no n. 31 de.t, 
• • _maa, peg. 3". 

.... &10 coadicional em tempo !lo PAZ, 

.. a unlagem q lIe a lei concede a 
iaIIi,idaos aqui menciooados, mas a 

ＢＢＬＮＮｾＬ＠ IÓmlote em tempo de paz, de modo 
,iado a IlIlrra slo obrigados ao serviço. 

I "O 81ho noico do lavrador, ou, tendo 
..u tilh08, um a 8ua escolha. 

o.B.vA.çlo GBILA.L . - Todos os meociona
aOl .10 diqH!D8adoa do &erviço elll tempo ,de 
pai, com a eoodiçlo. porém. que .nllo. preJu
diqulo cootiogeote que a parocb la tI ver de 
ta, DO '"pueli'o 11100; e por isso é que se 
chama itençlo condiciooal. 

Para •• bar-tll se prejudica o eon ti ngen te 
qUI 'em de dar a parocbia, deve vêr-se o 
qUI 6 Sudo. Por iSolO o mioisterio dR g uer
ra, ao mel de março, lendo em ｶ ｩ ｳ ｾ｡＠ o alis
talll .. to apurado ,) finrá os cou,tln(l'eotes 
• 1110 mooiripio da côrte e as provlUcI8S de
'erao fafneeer para preenchimeoto da forçd 
decretada pelo p:.der legisllti vo. 
ｾＮ＠ eootingentes sertlo fixados nR pro

porçlo do numero de iodi,idu08 que forem 
apuradOl. 

Fixado o Clltlttagetlte. se daril conheci
men&o do 180 numero ia juotas de parocbia 
ia município da côrte e aos presidentes de 
pIOwioeia. 

O. prnidente., recebendo a fixaç llo do 
cootingeote da provincia. o des tribuirâo 
pela. perocbial oa proporçllo do numero dos 
indi,iduos que forem apurados. 

Si o Dumero de recrotas fôr menor que o 
das parocbia., o Goveroo, oa cõrte, e os pre
trideotes, ou proviocias, designaráo q URes 
devlo ser quotisadas oa proporçllo do oume
ro de individuos que forem apurados, s tteo
dendo·se oas distribuiçoes futuras a que se
jlo IlIiviadai aquellas que tiverem sido quo
tisada . 

Comparado o numero de alistados com o 
numero dos conl.Íngen tes marcados para ca
da peroebia, se bouver fracçllo e esta exce
der á metade de oma unhJade, a parochia 
dará mais um individuo naquelle anno. No 
caiO de 010 exceder filará livre dessa ob ri
,Içlo. 

E til circumstsocia será levada em coo ta 
nos contingen tes segui ntes, quando cm uma 
comarca ho uver duas ou mais pRrochias que 
apresentem elisa fra cçao de lDais de metade, 
porque, nesse caso, o presideote da provin
cia ordenará que sejllo alli viadas a parochia 
ou parochias que no sorteio ultimo tiverelD 
dado mais UlD icdividuo para o serviço mili
tar . 

Todo es tes aetos de fixaçi10 e dis tribuiçAo 
do- con tingentes serao publicados pela im
prensa, na eôr te, e e:n todus os lugares da 
pro.iocia , oode n houver; de modo que o 
]ornal di rá qual é oomero do contingente, e 
por abi verllo o individuos acilDa lDenciooa
dos 8e a lua iijeoçllo prejudica o cont;ngente 
da parochia, e desde que falte UlD, develD 
ontrar todos para vêrqual é o ,orteado. 

ｚｉｇＭｚｾｇｓＮ＠

Ti' esle carlas ? 
ão. 

- Ja O qlJe ba de nol'O ? 
- E' que o homem ｮｲｬｾ＠ vem, ape ar cJ 

prome que no rez de volla r com ei 
een\o coolo para a E,lrada de L.lgo . 

6 di remu - e 'porem que D. eba tino 
b de 'ullor. 

N30 il rranJa le 1 
- ｩＧ￭ｾｯＬ＠ COIU o le 6 impo ,1I'el, V(lUlOS 

por I -o tentc.ll1do, 316 quo v nha .•. 
- Quem? 
Deixem- o ｾ･＠ ,na c porooço • 

- Porquo 61.. . llcrgunl.'o lodo 
Quu o U 11100 cmpavc.ado, 
Veu agora n.1 maui 
De u d r cllapéo armado? 

Opinião (;aChnrlnen8e 

- O Rosas I"mbcm não u a ? 
- rOlém e,lo é eClelario , 
E o Delfioo é 3penas 
O iospeclur do-Erario. 

- ｾｴ｡ｳ＠ o podre 1 ... enlão, não usa? 
- Porém esle é c31lellão, 
E o Oelfil1o é apcoas 
figura de papelláo . 

Ah ! meu ｾ･ｮｨｯｲＬ＠ comprehendo . .. 
E' que o pote usa de tampa, 
O barril usa boloque, 
t;ba péo armado - esta estampa. 

O ROlai perdeu a IraOlootaoa, e senão 
l ej am os. 

E;cl el'eodo sua defeza DO Conscrvador de 
boolem, a respeito de uma suspensão de 
elllprego, diz o seguillte: u Alguem acos
sado , como rllra /0 pelo ferrão da mosca 
de J uoo. 

Não sabiamos que o sr. Rozas fallava 
hespaohol, e que p.lra dizer Eu. diga lo. 

Si o sr. Ruzas rui aeols,l do pelo ferrflO da 
mo ca de Juoo. /ienga mucho cuida0, e se el 
secretario dei gúbiemo de la Provincia adopta 
una I'esolucion enérgica «lnlra ese (uncionu
rio, declaramos que en cierto modiJ , e hace 
complia. 

O rel'e rendo não é vislo, dizem que anda 
na caça. o que é ｰｲｯｨｩ｢ｩｾｯ＠ pelos sagrados 
canones. 

E a ins lrucção recl Jma lua presença, e 
doIS contos e seteccntos mil réis, Dão se ga
nhão nssi m no meio du malto, atra z das 
arapongas. 

Dizom que com a ･ ｭ ･ ｮｾ｡＠ Jos ､ｾ ｰ ｵｬ｡､ｯ ｳ＠

do Rio- Grande. o Rozas vai mod erar suas 
iras conlra um dos represeolanlcs da quella 
pro,iocia na camara le mpo ra ria, e o pa dre 
approva e o Delfi no apoi a. 

A emenda é a seguiole - A provinciJ de 
SaDia Ca lh ariDa dará quatro ､ｾｰ ｵｬ Ｂ ､ｯ＠ • 

O Rozas .colão diz: um so u lo. ou lro o 
padre , oulro o Delfino. e ainda fica um lu, 
gar pJra o que der e lier. 

A im, im (?), o mais lIã o Ｌ ｾ ｉ ･＠ á pena 
er· e acossado pelo re rrão do mo ca de 

J uoo. 

Ora bulas. 

Desde o dia 21 de etembro de 1813, 
doia em que foi prorerida seDleuça. alé 5 de 
Jonciro Ile 181', dala em quo recebeu a 
quanlia, aiudJ não linha pago nem á lypo
grallhia , Dem ao labeliõc ,o 110m á e ｬ｡ｾｯ＠
do lel egrapho !Il! 

Rocebeu 1 :500 000 para ｰ ｾ ｧ｡ ｭ ･ ｄ ｬ ｯ＠ de 
loda a de peza e cu ta do proce o. n
cando Q ou lra parle líl're CO lll plclamonle de 
ludo. 

Ora c la lendo já dado 4080 00 no t'lbel
liào, devia por COII eglliole receb I-o , vi lo 
como ficí\I'a livrodo ludo o a oulra e obrlga
VQ a pagar loda n cu ta e ma is de li za . 

I o quo roz o hom m ｉｲｯｭｾｯ ｬ ｨｯ Ｎ＠ in-
cluio o, ,(0 1011 r ' I • "ual' \1)' P . 

disse· lhe - OI 300S000 n!ig paga-os fula
DO ! ! I ! ! ! I ! ! ! ! ! ! I ! 

Esla foi uma das e pertezas, e outras 
exislem Desse dinheiro recebido • 

RECIBO. 

8 Declaro que recebi do Sr. Eslevão Ma
Doei BlOcardo c entreguei ao Sr. José Del
fino dos Santos a quanlia de um conto e qui
nhentos mil réi s, afim de se perdoarem um 
ao outro, os crimes de injurias impressJs 
porque forão ambos condemuados, por sen
lenços dJdas pelo dr. juiz de direilo desla 
comarra, ficando o Sr. José DelfiDo dos Sano 
los obrigado a pagar as custas e despe$as do, 
processos. E por ser I'Ordalle firmo o pre
sente. -Desterro, em 1) de J.llleiro de t 874 . 
(Eslá uma eslilmptlha de 208 rs. inulílisa
da ).-lIfanoeIFrancisco Pereira Netto .
Como lestem unha. José Francisco Pache

co.- t;umo teslemunh ,I, declJro que vi o 
Sr. Nello receber a qUHlltin de 1 :5008000 
rs .• e ouvi o lUesmo Sr. Nollo afiançar que 
linba enlregue a dila quantia ao Sr. Jo é 
Delfioo dos Saulos, o qual se obrigava ao pa

gamento das culta$ e mais de$pesas dos pro

cessos. - Deslerro, [) de Jaoeiro de 1874 .
Alexandre Augusto Ignacio da Silveira. -

Como ｬ･ｳｴｾｭｵｬｬｨ｡＠ Ed. Salles. - Como les
lemunha do que fi ca dilo acima - Bento 

Gonçah:cs Amaro. » 

MOFINA. 

APPELLO. 

111 1'oca ·se o distindo cavalheirismo do Sr. 
José Oelfino. Dara (por philantropia) puoli
cor 3 conla das despezas e custas. em que 
roi de pend ida a quanllJ de 1 :5008 réis qua 
pa ra esse fim lh e foi enlregll e pelo Sr. Ma· 
Doei F. P. Nello, de parle do Sr. Estevão 
Man oe l nroca rdo. 

Não c lhe pediria esla graça , ou nntes. 
guard ar-se-hia perpetuo silencio , se o Con
servado,. nlio live se urbi ct orbi decan lado 
em prosa o ac to cavalhci,.oso ｾｯ＠ perdão dad o 
ao 1'. E lel ão, sem fall ar no ｣ｯ ｮ ｣ ･ ｾｩ ､ ｯ＠ por 
ｾｳ ｬ ･＠ ao 1'. Jo é Oellloo, occu ltando-u. sem 
duv ida, por co nvcniencia propr ia . 

Au revO/r. 

ANNUNCIOS. 

VE DE-SE 
a ｣｡ｾ｡＠ n. H , íla no fim da rua da Prince' 
za. con lru ida em um lorrono quo lem .. 5 
braça du ri eni o e 3 de fundos, leIO btla 
run le para lal'ar roupa ; Iral,,-se na CQ,(\ 

n. 11 , da lDe ' ma rua. 

o aliai o a. ｩｾｮ｡､ｯ＠ precí. oi comprar I e', 
cravo (Ie 20 li 40 noo de idade para o 
en iço rle vende r "soa em carrora . 

D,t 20 000 r . do cOllllUb. 011'1' ' 03 que 
ag nelar a cllmprn . 

Oll lerro. 2 lIe \ bril de 1 7;). 

r/mio Mano I 8rocardo. '1 lua. 81\al o .... ＭＭ ＭＭｾｾｾ ｾｾｾ＠
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